
Recorrido: Ministère des affaires sociales et de la santé 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que a exigência de especificidade da pro
fissão de dentista estabelecida pelo artigo 36. o da Diretiva 
2005/36/CE ( 1 ) constitui um obstáculo à criação de uma 
formação de qualificação de terceiro ciclo universitário co
mum aos estudantes em medicina e em medicina dentária? 

2. Pode considerar-se que as disposições da diretiva relativas às 
especialidades ligadas à medicina devem ser interpretadas no 
sentido de que excluem que disciplinas como as enumeradas 
no ponto 3 da presente decisão ( 2 ) façam parte de uma 
formação em medicina dentária? 

( 1 ) Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais (JO L 255, p. 22). 

( 2 ) Isto é, por um lado, uma formação teórica em cirurgia oral que 
inclui, nomeadamente, uma formação em cirurgia do periápice e 
dos quistos dos maxilares odontogénicos ou não odontogénicos, 
em cirurgia pré-protética e de implantes, o estudo de patologias 
dos tumores benignos, as patologias salivares e o tratamento orto
dôntico-cirúrgico e ortognático e, por outro, uma formação prática 
de pelo menos três semestres num serviço especializado em odon
tologia e três semestres num serviço especializado em cirurgia ma
xilo-facial. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo First-tier 
Tribunal (Tax Chamber) (Reino Unido) em 5 de 
novembro de 2012 — Dixons Retail Plc/Commissioners 

for Her Majesty's Revenue and Customs 

(Processo C-494/12) 

(2013/C 26/48) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

First-tier Tribunal (Tax Chamber) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Dixons Retail Plc 

Recorrido: Commissioners for Her Majesty's Revenue and Cus
toms 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 14. o , n. o 1, [da Diretiva 2006/112 ( 1 )] ser 
interpretado no sentido de que é aplicável quando a trans
ferência física de bens tenha sido obtida através de uma 
fraude que consiste na utilização, pelo destinatário da pres
tação, de um cartão como meio de pagamento, sabendo que 
não está autorizado a fazê-lo? 

2. Existe uma «transferência do poder de dispor de um bem 
corpóreo como proprietário», na aceção do artigo 14. o , n. o 1 
[da Diretiva 2006/112], quando a transferência de bens 
tenha sido obtida através do uso fraudulento de um cartão? 

3. Deve o artigo 73. o [da Diretiva 2006/112] ser interpretado 
no sentido de que é aplicável quando o transmitente dos 
bens tenha recebido o pagamento com base num acordo 
com um terceiro de acordo com o qual este é obrigado a 
proceder ao pagamento das transações efetuadas através de 
um cartão, quando o adquirente dos bens tem consciência 
de que não está autorizado a usar o cartão em causa? 

4. Quando o pagamento tenha sido feito por um terceiro nos 
termos de um acordo celebrado com o transmitente dos 
bens, na sequência da apresentação a este último de um 
cartão que o adquirente desses bens não estava autorizado 
a utilizar, pode considerar-se que o pagamento obtido deste 
terceiro é a «contraprestação» da entrega na aceção do artigo 
73. o [da Diretiva 2006/112]? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Sicilia (Itália) em 7 de 
novembro de 2012 — Davide Gullotta, Farmacia di 
Gullotta Davide & C. Sas/Ministero della Salute, Azienda 

Sanitaria Provinciale di Catania 

(Processo C-497/12) 

(2013/C 26/49) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Sicilia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Davide Gullotta, Farmacia di Gullotta Davide & C. Sas 

Recorrido: Ministero della Salute, Azienda Sanitaria Provinciale di 
Catania 

Questões prejudiciais 

1. Os princípios da liberdade de estabelecimento, da não dis
criminação e da proteção da concorrência, consagrados nos 
artigos 49. o e segs. TFUE, opõem-se a uma legislação nacio
nal que não permite a um farmacêutico qualificado e ins
crito na sua ordem profissional, mas que não explora um 
estabelecimento comercial integrado no quadro orgânico, 
vender a retalho, na parafarmácia de que é proprietário, os 
medicamentos sujeitos a prescrição médica em «receita li
vre», ou seja, não comparticipados pelo serviço nacional de 
saúde e pagos integralmente pelos cidadãos, e que estabelece 
também neste setor uma proibição de venda de determina
das categorias de medicamentos e uma contingentação do 
número de estabelecimentos comerciais que podem existir 
em território nacional?
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2. Deve o artigo 15. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia ser interpretado no sentido de que o prin
cípio aí consagrado é aplicável sem limites também à pro
fissão de farmacêutico, sem que a relevância pública desta 
profissão justifique regimes diferentes entre farmacêuticos 
que exploram farmácias e farmacêuticos que exploram pa
rafarmácias no que respeita à venda dos medicamentos re
feridos na questão 1? 

3. Devem os artigos 102. o e 106. o do Tratado sobre o Fun
cionamento da União Europeia ser interpretados no sentido 
de que a proibição de abuso de posição dominante é apli
cável sem limites à profissão de farmacêutico, na medida em 
que o farmacêutico que explora uma farmácia tradicional, ao 
vender medicamentos ao abrigo de convenções com o ser
viço nacional de saúde, beneficia da proibição imposta aos 
titulares de parafarmácias de venderem medicamentos da 
classe C, sem que isso tenha uma justificação válida nas 
inegáveis especificidades da profissão de farmacêutico, de
correntes do interesse público na proteção da saúde dos 
cidadãos? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Tivoli (Itália) em 7 de novembro de 2012 — Antonella 

Pedone/Maria Adele Corrao 

(Processo C-498/12) 

(2013/C 26/50) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Tivoli 

Partes no processo principal 

Recorrente: Antonella Pedone 

Recorrida: Maria Adele Corrao 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 130. o do DPR n. o 115, de 20 de maio de 2002, 
em matéria de liquidação da assistência judiciária no orde
namento italiano — na parte em que determina que os 
montantes devidos ao advogado, ao assessor do magistrado 
e ao consultor técnico das partes sejam reduzidos em me
tade — está em conformidade com o artigo 47. o , terceiro 
parágrafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, que estabelece que é concedida assistência judiciá
ria a quem não disponha de recursos suficientes, na medida 
em que essa assistência seja necessária para garantir a efeti
vidade do acesso à justiça? 

2. O artigo 130. o do DPR n. o 115, de 20 de maio de 2002, 
em matéria de liquidação da assistência judiciária no orde
namento italiano — na parte em que determina que os 

montantes devidos ao advogado, ao assessor do magistrado 
e ao consultor técnico das partes sejam reduzidos em me
tade — está em conformidade com o artigo 6. o da Conven
ção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem, na 
aceção do artigo 52. o , terceiro parágrafo, da Carta dos Di
reitos Fundamentais da União Europeia e do artigo 6. o 
[TUE]? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Tivoli (Itália) em 7 de novembro de 2012 — Elisabetta 
Gentile/Ufficio Finanziario della Direzione — Ufficio 

Territoriale di Tivoli e o. 

(Processo C-499/12) 

(2013/C 26/51) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Tivoli 

Partes no processo principal 

Recorrente: Elisabetta Gentile. 

Recorrido: Ufficio Finanziario della Direzione — Ufficio Territo
riale di Tivoli, Fabrizio Penna, Gianfranco Di Nicola. 

Questões prejudiciais 

O artigo 130. o do DPR n. o 115, de 30.5.2002, em matéria de 
liquidação da assistência judiciária no ordenamento italiano — 
na parte em que determina que os montantes devidos ao advo
gado, ao assessor do magistrado e ao consultor técnico das 
partes sejam reduzidos em metade — está em conformidade 
com o artigo 47. o , terceiro parágrafo, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, que estabelece que é conce
dida assistência judiciária a quem não disponha de recursos 
suficientes, na medida em que essa assistência seja necessária 
para garantir a efetividade do acesso à justiça? 

Ação intentada em 6 de novembro de 2012 — Comissão 
Europeia/República da Polónia 

(Processo C-500/12) 

(2013/C 26/52) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: J. Hottiaux e H. 
Støvlbæk, agentes) 

Demandadas: República da Polónia
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